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Decreto nº 107/2019                                       Abaíra, 25 de fevereiro de 2019                     

  

O Prefeito Municipal de Abaíra, Estado da Bahia, no uso das suas atribuições 

legais, D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica autorizado e concedido o Pedido de Licença para tratar de 

interesses particulares, sem remuneração, pelo período de dois anos, a contar 

do dia 28 de fevereiro de 2019 a 28 de fevereiro de 2021, em favor da Sra. 

ANEILZA TEIXEIRA LUZ, brasileira, maior, capaz, funcionária pública 

municipal, inscrita no RG sob o n. 08271147-02 SSP/BA e no CPF sob o n. 

014.333.985-08, conforme previsto no artigo 77, inciso VII e artigo 88 da Lei 

Complementar 06/1997 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Abaíra). 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 

 

REGISTRE-SE.         PUBLIQUE-SE.        CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito,                                                  25 de fevereiro de 2019. 
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